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EDITAL Nº 09/2026 - PROPPG/IFG, 03 de fevereiro de 2026.

Seleção interna de propostas para submissão à CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 02/2026 PROGRAMA DE 

APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

1.1. A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPPG) do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia de Goiás (IFG), no uso de suas competências regimentais, torna pública a seleção interna de 

propostas visando submissão CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 02/2026 PROGRAMA DE APOIO À REALIZAÇÃO 

DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO.

1.2. A referida Chamada tem por objetivo selecionar propostas de pesquisadores/as para concorrer ao edital que 

apoiará financeiramente IES de Goiás, públicas e privadas sem fins lucrativos, na realização de eventos 

institucionais de divulgação científica, tecnológica e de inovação, de ampla abrangência, a serem realizados entre 

01/07/2026 e 31/04/2027.

1.3. O texto completo da Chamada está disponível em: https://goias.gov.br/fapeg/programa-de-apoio-a-realizacao-

de-eventos-cientificos-tecnologicos-e-de-inovacao/

1.4.  Para submissão no edital, o proponente deverá ser o Coordenador do Evento e preencher os seguintes 

requisitos:

1.4.1. Possuir título de Doutor e vínculo empregatício celetista ou estatutário com a Instituição Sede/Executora do 

evento. Para eventos de grande porte, o Coordenador deverá ser bolsista de produtividade em pesquisa do CNPq 

em qualquer nível.

1.4.2. Estar em dia com a FAPEG (emissão de pareceres, entrega de Relatório Científico e Prestação de Contas). 

Não serão habilitadas para análise as Propostas de Evento cujo Coordenador esteja em débito com a FAPEG há 

mais de 60 (sessenta) dias.

1.4.3. Submeter à FAPEG, na Etapa 2, os documentos do(s) evento(s) sob sua coordenação conforme item 9.1.7 

atendendo ao Cronograma (item 4) da CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 02/2026 PROGRAMA DE APOIO À 

REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO.

1.4.4. Realizar cadastro na plataforma Sparkx-Fapeg.

1.4.5. Assegurar que o vice-coordenador do Evento realize cadastro na plataforma Sparkx-Fapeg

1.5. A PROPPG será responsável por coordenar a seleção interna e a consolidação institucional das propostas a 

serem submetidas à FAPEG, em conjunto com os pesquisadores/as das propostas selecionadas.

2. OBJETIVO

2.1. Selecionar projetos, no âmbito do IFG, para submissão de proposta da CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 

02/2026 PROGRAMA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, TECNOLÓGICOS E DE 

INOVAÇÃO na qual objetiva auxiliar financeiramente as IES goianas na realização de eventos institucionais de 



divulgação científica, tecnológica e/ou de inovação, tais como congressos, jornadas, simpósios, workshops, 

seminários, ciclos de conferências, palestras e outros eventos similares, relacionados à divulgação do 

conhecimento científico e/ou tecnológico e estímulo à inovação.

3. CARACTERÍSTICAS DAS PROPOSTAS 

3.1. A proposta institucional do IFG contará com até R$100.000,00 reais disponibilizados pelo FAPEG.

3.2 A proposta a ser apresentada pelo IFG à FAPEG poderá elencar mais de um evento. Tais eventos deverão ser 

obrigatoriamente classificados quanto ao porte de acordo com a tabela e requisitos do item 5.3.da CHAMADA 

PÚBLICA FAPEG Nº 02/2026 PROGRAMA DE APOIO À REALIZAÇÃO DE EVENTOS CIENTÍFICOS, 

TECNOLÓGICOS E DE INOVAÇÃO.

3.3 As propostas deverão observar o item 6 (itens financeáveis e não financeáveis) da CHAMADA PÚBLICA 

FAPEG Nº 02/2026.

4. SUBMISSÃO DAS PROPOSTAS

4.1. A proposta será composta pelo Anexo II da CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 02/2026 submetida pelo 

coordenador/a da proposta.

4.2 O Anexo II deverá ser submetido em formato .doc (Word) e em formato .PDF, por meio de link de acesso 

público no Google Drive, utilizando o formulário eletrônico disponível em:

https://forms.gle/74sV531qe71qBfZ49, até a data-limite estabelecida no cronograma deste edital. 

5. AVALIAÇÃO DE MÉRITO

5.1. A avaliação de mérito será conduzida pela PROPPG e Comissão Avaliadora (CA), com base nos critérios 

estabelecidos no item 9.1.4. da CHAMADA PÚBLICA FAPEG Nº 02/2026.

6. DO RESULTADO E SUBMISSÃO INSTITUCIONAL

6.1. Após a classificação interna, os coordenadores das propostas selecionados deverão atender aos prazos 

estabelecidos para ajustes e complementações documentais, sob pena de desclassificação.

6.2. A proposta institucional consolidada (Anexo I) será submetida pela PROPPG e coordenadores das propostas 

à FAPEG por meio da Plataforma SPARKX-FAPEG.

7. CRONOGRAMA

Atividade Data

Lançamento do edital interno 03/02/2026

Prazo para submissão dos projetos Até 02/03/2026

Homologação das submissões 03/03/2026

Publicação do resultado da seleção 

interna

até 06/03/2026



0e1031505e 9 15\03\Sose
อริวธเมรmมวob\eeteมis eb oboir9

comblemอมเรเ

eb oinod - Tets) 850S\30\ A

(silies

ОЧА 6 Isnoioutiteni o zzimdua

21AΜI7 231209a 2Aα.8

е гяшlon гgna eb lsigatni ogstiecs e otnemicepuoc scilbmi lstibə ətuezelb og asfaobolb eb ošzzimdua A.t.8
bigsoa

esmon asleq omoc med,1505 3ert on is s etnamisiceqae enegiv okçslaipal slaq ee-spa Istibe ete S.8

27l ob eguletni

.id.ube.ptiseiupasq :lism-9 oleq zobitdo 192 məboq eisnoioibs 2ofnemi9sl2 .Ε.8

оггі өир төг өsq me vo obot on istibe size sluns VO 16ROV91,0qm9f 19uplsup 6, 19boq 09ЯОЯЯ А.А.8

.osçssinebni s otierib eupilqmi

ӘЯЯЯЯ slaq sobivlo291 05192 гоггіто гогко .2.8

etnemscinortale obsnizes

БОЯ БО 90 619199 60910

ogčgublE-aд9 э вгіпрaeb eq slоtiэЯ-о19

TOLGUS GLGILS 46 20ns когg ВО-ВЕЦОВ (V)  - CD0005 - BEI-6ВОЕ Ш 03/05/5050 00:35:32

Dоспшбиfo sггinsbo eleflonicgweufe bOL:

922936 10 obal 06 эвоя ob sutial 6 6261 90sbioinatus 612 16001qmos 6169 SOS\10 18 ma AU2 olaq obitims iot oframusob 9123

:oxisds zob6b 20 679mot\otnmuoob-16oitn9tus\1d.uba.gti.qsu2\:2qd

SeTOAT :1obsoitineV ogibo)

902dekasใว :oธิวุธวitnotuA sb ogibò

26ioÐ 9b sigolonsaT 9 siJnĝi ok6Jub3 ab l619b9l otutitanl

ОРО-ОГСАГ 930,00 AINAIOD БЭТА mibs и 2,002 6лвБИО 801-3 БИЯ (es) 3ers-5532 (เม1: 5532)


